
  

  

Conselho Universitário – CONSUNI  

R E L E A S E 
 

Data: 29 de julho de 2016. 

Horário: 17h 30min 

Presidência: Luiz Carlos Pfleger. 

Conselheiros presentes: Cristina Keiko Yamaguchi, Kaio Henrique Coelho do Amarante, Sabrina Bet, Jair da Costa 

Teixeira Júnior, Patrícia Ketrin Rosa, Márcia Adriane Andrade, Lucas Gabriel de Jesus Freitas, Alexandre Tripoli 

Venção, Tarso Waltrick, Juliana Cristina Lessmann Reckziegel, Gustavo Fabrício Ambrosio e Suzana Pereira 

Morais Duarte.  

Justificaram ausências as Cons. Camila Stefanes Oselame e Vanir Peixer Lorenzini. 

Indentificação da matéria  Resultado da deliberação 

 

Ata n° 

010/16 

 

1) Aprovação da Ata nº 009. 

2) Regulamento das Bibliotecas Universitária e 

Setoriais da UNIPLAC. 

3) Política de Desenvolvimento do Acervo das 

Bibliotecas da UNIPLAC. 

4) Regulamento Institucional dos Estágios Não-

Obrigatórios da UNIPLAC. 

5) Regulamento Institucional dos Estágios 

Obrigatórios da UNIPLAC. 

6) Solicitação do DCE de suspensão de 

atividades letivas nos dias 05 e 06/08/16 para 

Gincana. 

 

 

7) Requerimento do prof. Sérgio Murilo Schütz 

de licença sem vencimentos para capacitação. 

 

8) Projeto do Curso de Formação Pedagógica 

para Graduados não-Licenciados – EaD. 

 

9) Equivalência de estudos entre estruturas 

Curriculares disciplinares em Jornalismo. 

 

10) Nova indicação de representantes discentes 

no CONSUNI. 

 

 

 

 

 

 

11) Política de Inclusão e Acessibilidade. 

 

 

12) Marketing da UNIPLAC nas Redes Sociais. 

 

 

13) Programação do CONSUNI. 

 

1. Aprovada por unanimidade. 

2. Aprovado por Unanimidade. 

 

3. Aprovada por unanimidade. 

4. Aprovado por unanimidade. 

5. Aprovado por unanimidade. 

6. Aprovada por unanimidade com reposição 

em 08 e 09/12/16 e obrigação de apresentar 

Relatório da Gincana e dos últimos 

JUNIPLAC. 

7. Aprovado por unanimidade. Enviar à 

Fundação UNIPLAC. 

8. Aprovado por unanimidade. 

9. Aprovada por unanimidade. 

10. Aprovada a indicação, com determinação de 

que seja definitiva até o limite dos 

mandatos, impedida a indicação de 

representantes para reuniões avulsas. 

Previsto estudo posterior para ver uma 

suposta contradição entre os artigos 15 e 60 

do Regimento Geral. 

11.  Aprovada a indagação do porque até agora 

não foi publicada. 

12. Registrados cumprimentos à equipe pelo 

desempenho nos últimos dois meses. 

13. Reuniões em 04/08/16 sobre a Estatuinte e 

em 11/08/16 sobre unificação de ementas 

Paulo de Tarso Nunes. Secretário do CONSUNI 


